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DECRETO N° 11.273, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
Institui PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas 

Municipais Direta e Indireta. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

CONSIDERANDO a tradição dos festejos e das comemorações da chegada do ano novo; 

 

 

CONSIDERANDO que 1º de janeiro é instituído como feriado Nacional através da Lei 

Federal n.º 662, de 06 de abril de 1949, alterada pela Lei n.º 10.607/2002. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 Fica delegado a cada auxiliar direto, a função de instituir a escala de serviço em 

sua respectiva Repartição Pública Municipal no dia 30/12/2022 (sexta-feira) do ano em 

curso. 

 

§ 1º Para fins deste Decreto serão considerados auxiliares diretos: os Secretários 

Municipais, o Procurador Geral, o Auditor Interno e os Presidentes de Autarquias e 

Sociedade de Economia Mista. 

 

§ 2º Nas repartições públicas em que for instituído a referida escala disposta no caput o 

expediente deverá ser das 7:00 às 13:00 horas ou seguir a carga horaria já praticada. 

 

Art. 2 A instituição disposta no art. 1º dar-se-á mediante Resolução a ser expedida por 

cada auxiliar direto.  

 

Art. 3º Excepcionam-se das disposições do presente Decreto os serviços considerados de 

natureza essencial ao interesse Público Municipal. 

 

Art. 4 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

. 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de dezembro de 2022. 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 
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